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PREGÃO ELETRÔNICO Nº110/2019 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

PROCESSO N° 015.000.02647/2019-6 

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 

subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei 

Estadual nº 6.206, de 24/09/2007, à Lei Estadual 5.280, de 29/01/2004 

e à Lei Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os 

Decretos Estaduais n.º 25.728, de 25 de novembro de 2008, nº 26.531, 

de 14 de outubro de 2009 e nº 26.533, de 15 de outubro de 2009. 

OBJETO: 

Registro de preços para contratação de empresa especializada na 

intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 

individual remunerado de passageirosvia aplicativo customizável 

web e mobile, com apoio operacional e tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem da 

internet, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet, para atendimento das necessidades dos órgãos/entidades do 

Governo do Estado de Sergipe. 

 DIA HORÁRIO 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 
11/06/2019 08h00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
11/06/2019 08h30min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

Secretaria de Estado da Administração – SEAD 

-Endereço: Rua Duque de Caxias n° 346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE – 

Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD. 

- Tel.: (0xx79)-3226-2297. 

- www.comprasnet.se.gov.br  

- www.licitacoes-e.com.br 

- wellington.melo@sead.se.gov.br 

 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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EDITAL 

PROCESSO Nº 015.000.02647/2019-6 

Pregão nº Nº110/2019 

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A Secretaria de Estado da Administração de Sergipe e este Pregoeiro, designado pela Portaria 

nº15/2019, de 02 de janeiro de 2019, tornam público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da Secretaria de Estado da Administração, denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", 

constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

2.0 - DO OBJETO: 

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o registro de preços para contratação empresa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de 

passageiros, via aplicativo customizável web e mobile, com apoio operacional e tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e 

outros serviços de informação na internet, para atendimento das necessidades dos órgãos/entidades 

do Governo do Estado de Sergipe, conforme especificações técnicas constantes dos Anexos I e II 

deste edital. 

2.2 – O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, 

unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações 

decorrentes da Ata de Registro de preços. 

2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para a 

contratação de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do § 4.º do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.  

 

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do Estado de Sergipe para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas 

de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no respectivo Contrato (Anexo IV). 
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4.0 - FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento das propostas. 

5.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 

mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha 

deste edital. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas. 

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar 

e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 

técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
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7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação. 

8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. (art. 3º, do Decreto Estadual 26.533/2009). 

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do 

sistema eletrônico licitacoes-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato devidamente 

justificado. 

8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”. 

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

8.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado da 

Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

9.0 - PARTICIPAÇÃO: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data 

e horário limite estabelecidos. 

 9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na 

opção “consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 

“www.licitacoes-e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  
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10.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como 

frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 

licitado. 

10.4 - A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de 

Referência (Anexo I). 

11.0 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 

a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances.  

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 

ofertado para o lote. 

11.3 – O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública. 

11.4 – O tempo normal de disputa será encerrado pelo Pregoeiro. 

11.5 – Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de 

fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

11.6 - O sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
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12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O 

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos 

itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do 

pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final de 

preços, os documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como 

eventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência). 

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade 

com as exigências dos Anexos deste edital), juntamente com os documentos originais ou 

suas cópias autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias 

consecutivos, contados a partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço: 

Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE – 

Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD, ou encaminhados no 

mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro 

método de entrega rápida equivalente. 

 12.3.2.1 – Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se simultaneamente, 

devendo os licitantes cumprir ambos. Independente de manifestaçãodo pregoeiro sobre 

a documentação encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos 

originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 

deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1 

e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio 

dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o 

disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no 

certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 

de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13.0 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 

(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores contendo objeto social 

compatível com o objeto da presente licitação; 

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666/93. 

13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.1.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. O licitante deverá apresentar memória de 

cálculo, com uma casa decimal, desprezando-se as demais e com indicação do índice 

utilizado, devidamente assinada por profissional de contabilidade. As empresas com 

menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso; de acordo com a Lei 8.666 / 93.  

 

13.1.2.3 - O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser publicado em 

Diário Oficial e em outro jornal de grande circulação, assim como registrado na Junta 

Comercial (Lei nº 6404/76); as demais formas societárias, inclusive as microempresas 

e empresas de pequeno porte, optantes do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO são 
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obrigadas a apresentarem o balanço, autenticado pelo órgão competente do Registro de 

Comércio (Decreto-Lei 486/69).    

 

13.1.2.4 – A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultante da aplicação das fórmulas:  

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG=      --------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

SG=       -------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC= -------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 

 

13.1.2.4.1 - Os índices estabelecidos acima atendem ao disposto no art. 31, § 5º, da 

Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de 

forma objetiva e foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis e 

usualmente adotados para avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimo aceitáveis. 

 

13.1.2.5 - Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício 

social, deverá ser apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta 

Comercial ou entidade equivalente, assinado por contabilistas habilitado e por 

representante legal da empresa. 

 

13.1.2.6 - O Microempreendedor Individual - MEI está dispensado da apresentação do 

balanço patrimonial. 

 

13.1.2.7- Somente serão consideradas habilitadas as empresas que obtiverem, nos 

índices acima, resultados maiores do que 1,00 (um). Dos índices constarão apenas 

duas casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

13.1.2.8- Os índices acima deverão ser demonstrados (anexar memória de cálculo) 

pela licitante e assinado por profissional de contabilidade, constando o n.º de registro 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

 

13.1.2.9 - O licitante que apresentar um resultado igual ou menor que um (< 1) em 

qualquer dos índices LG, SG e LC, deverá comprovar que possui patrimônio liquido, 

ou capital social líquido, de 10% do valor estimado da contratação. 
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 13.1.3 – Para Regularidade Fiscal: 

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste edital; 

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal 

(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.1.4 - ParaRegularidade Fiscal Trabalhista: 

13.1.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011. 

13.1.5 - Para Qualificação Técnica: 

  13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 

fornecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

  13.1.5.2 - Caso algum dos módulos ou componente essencial da solução que 

implemente regras de negócio da solução ofertada não sejam da própria licitante, esta deverá 

apresentar declaração do fabricante ou desenvolvedor de que está autorizada a fornecer ou distribuir, 

e prestar suporte e manutenção na respectiva ferramenta. No caso de software livre, a própria 

licitante deverá emitir declaração de que está apta e se responsabiliza a prestar suporte e manutenção 

na respectiva ferramenta. 

13.1.5.3. A empresa deverá possuir sede ou filial neste Município, ou, mediante 

DECLARAÇÃO, se comprometer a tais condições no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticadapor servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras 

Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

13.2.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 
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13.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.5 – Após o procedimento de habilitação, a empresa melhor qualificada deverá realizar 

PROVA DE CONCEITO – POC em data e horário a serem informados pelo pregoeiro, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência anexo, no endereço da 

Superintendência de Compras Centralizadas do Estado de Sergipe, sob pena de 

desclassificação. Na apresentação da prova, será verificado se a solução apresentada atende às 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência.  

14.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o 

sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1
o
 e 2

o
 

do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o 

pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 

12.3 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

12 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD 

Endereço: Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE 
 Fax: (0xx79)-3226-2297. 

 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 

apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 

pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, passando a correr o prazo para 

apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste 

edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 

antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 

empate de que trata esta cláusula 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 

mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 

inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

14.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o 

seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 

desta no “chat de mensagens”, iniciado o prazo para encaminhar a documentação de habilitação e 

proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de 

cada pessoa jurídica. 
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 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado 

por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

15.0 - DOS RECURSOS: 

15.1 – O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável de 24 

(vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item 12.7). 

 15.1.1 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 

classificados e desclassificados. 

15.1.2 – A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico 

do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br). 

15.1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

 15.1.4 – O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do encerramento do prazo 

manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.3, a peça 

recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda 

poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

 15.1.5 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de 

recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de 

entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados 

nesta Secretaria no prazo estabelecido no item 15.1.4, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as 

contrarrazões de recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do 

contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo, para o endereço de e-mail do 

pregoeiro indicado na primeira folha deste edital. 

  15.1.5.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma 

descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos 

originais, consoante disposto no item 15.1.4. 

15.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.3 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao 

Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de 

Estado da Administração – SGCC/SEAD, localizada na Rua Duque de Caxias n° 346 – Bairro São 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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José – CEP nº 49.015-320, nesta Capital, em dias úteis, o qual deverá receber, examinar e submetê-

los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O recurso e contra-razões devem 

fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da 

licitação. 

15.4 – O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) 

objeto da contestação. 

15.5 – O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 

se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras 

Centralizadas a adjudicação do lote ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor. 

16.3 - A homologação é ato de competência do Secretário de Estado da Administração. 

17.0 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1 - Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em primeiro lugar será 

convocada para assinar a Ata de Registro de Preço, que também conterá a assinatura do Secretário do 

Estado da Administração. 

 17.1.1 – Os convocados selecionados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de 

Preços em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis após convocação. 

 17.1.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável 

aceito pela SEAD. 

 17.1.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á na sede da Secretaria do 

Estado da Administração, na cidade de Aracaju, podendo a Administração determinar a realização de 

Sessão Pública específica para tal fim. 

 17.1.4 – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com 

poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.2 – O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo acima 

perderá o direito a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em 

vigor. 
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17.3 - É facultado à SEAD, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

independentemente da aplicação das sanções prevista na legislação em vigor. 

 17.3.1 – As licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação de 

habilitação exigida no edital, para a assinatura da Ata. 

 17.3.2 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os 

demais, observada a ordem de classificação. 

18.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1 – A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação com a Administração Pública Estadual, onde se registram os 

preços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas. 

18.2 – A Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos e entidades do Estado de Sergipe a firmar 

contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

18.3 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

18.4 – O preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Diário Oficial do Estado e 

ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

19.0 – DAS CONTRATAÇÕES: 

19.1 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços da SEAD no Diário Oficial do Estado de 

Sergipe, poderão ser firmadas contratações dentro do prazo de validade do Registro. 

19.2 - As Contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços formalizar-se-ão mediante a 

assinatura de INSTRUMENTO CONTRATUAL (Anexo III), firmado entre as unidades 

participantes e os detentores do preço registrado. 

19.2 - As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na 

legislação vigente, neste edital e anexos, na Ata de registro de Preços, e nas propostas vencedoras, 

independentemente de transcrição. 

19.3 - As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente 

a Ata de Registro de Preços. 

19.3.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz 

efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da 

Ata. 
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20.0 – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

20.1 - Os SERVIÇOS deverão serão prestados nas condições estipuladas neste edital e em seus 

anexos, nos locais estipulados pelos órgãos solicitantes definidos no Anexo V. 

20.2 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso I, alíneas “a” e “b” da lei nº 

8666/93. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato, garantindo-se à 

Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

20.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida indicadas no 

Anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 

21.0 - DO PAGAMENTO: 

21.1 – O Órgão Contratante, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o 

pagamento a Contratada em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento e aceita da Nota Fiscal. 

21.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado. 

21.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.4 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

21.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

21.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

22.0 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS: 

22.1 – Os preços poderão ser revistos na forma do artigo 26 do Decreto n.º 25.728, de 25 de 

novembro de 2008. 

22.2 – Os registros poderão ser cancelados, conforme artigo 35 do Decreto n.º 25.728, de 25 de 

novembro de 2008. 
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23.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1 - Ao licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, dentro de 

05 (cinco) dias úteis a contar da convocação pela SEAD ou em assinar o CONTRATO, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso, a SEAD poderá 

aplicar as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as 

disposições do Decreto Estadual nº 24.912/07: 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 

equivalente; 

23.1.4 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

23.1.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

23.2 - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, 

de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento. 

 

23.3 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 

dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria de 

Estado da Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação.  

24.2 - A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital. 
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24.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

SEAD não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

24.4 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

24.6 - Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, 

conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

24.7 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria 

de Estado da Administração, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término 

do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins 

legais. 

24.8 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior da SEAD, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que necessariamente devesse constar da 

documentação enviada tempestivamente nos prazos indicados neste edital. 

24.9 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

24.10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.11 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

24.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 

24.13 - Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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24.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

25.0 – FORO: 

25.1 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Aracaju/SE. 

 

26.0 - SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

 

26.1 - Anexo I- Termo de Referência; 

26.3 – Anexo II - Ata de Registro de Preços; 

26.4 – Anexo III – Minuta de Contrato; 

26.5 – Anexo IV – Declaração sobre empregados menores; 

26.6 – Anexo V – Espelho da Prova de Conceito. 

 

Aracaju/ SE, 27 de maio de 2019. 

WELLINGTON MELO 

Pregoeiro/SEAD 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.0. - DO OBJETO: 
 

1.1. Contratação através do Sistema de Registro de Preços de empresa especializada na 

intermediação ou agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de passageiros via 

aplicativo customizável web e mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 

serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

 

1.1 As propostas e os lances deverão ser encaminhados PELO PREÇO DE 1 (UM) QUILÔMETRO, 

com até 2 (duas) casas decimais 

 

 

LOTE 

01 

OBJETO 

 (descrição resumida) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

ESTIMATIVA DE 

QUILOMETRAGEM 

ANUAL 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(com duas casas 

decimais) 

01 

SERVICO DE 

TRANSPORTE 

TERRESTRE DE PESSOAS 

- SERVIÇO DE 

INTERMEDIAÇÃO OU 

AGENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE 

INDIVIDUAL 

REMUNERADO DE 

PASSAGEIROS VIA 

APLICATIVO 

CUSTOMIZÁVEL WEB E 

MOBILE. 

 

Km 27.000.000 
 

   

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 

 

1.2.1. Os veículos afetados ao serviço contratado deverão atender a todos os requisitos de 

trafegabilidade e segurança exigidos pela legislação editada pelo CONTRAN e demais autoridades 

de trânsito, contando, ainda, com as seguintes características mínimas: 

 

a) até 5 (cinco) anos de uso; 
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b) motor com potência mínima de 70 CV; 

c) bom estado de conservação e adequada limpeza interna e externa; 

d) arcondicionado em bom funcionamento; 

e) capacidade para 05 ocupantes (01 motorista e 04 passageiros) e cinto de segurança para 

todo eles. 

 

1.3 O quantitativo estimado total da quilometragem constitui mera previsão, não estando a 

Contratante obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de 

pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização com base nessa estimativa. 

 

1.4 A CONTRATADA terá direito somente ao pagamento em contraprestação aos serviços 

efetivamente executados, o que será comprovado através dos relatórios de serviços encaminhados 

pela CONTRATADA e devidamente aprovados pela CONTRATANTE.  

 

 

2.0.– DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1 - FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

 

2.1.1 O sistema da CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, as seguintes funcionalidades:  

 

2.1.1.1 . Cadastro dos usuários/passageiros, para uso dos serviços por meio de login e senha 

pessoal, vinculados a centros de custos.  

 

2.1.1.2 . Acesso para gerenciamento, pela Unidade Contratante, dos usuários cadastrados, 

podendo incluir e excluir usuários do sistema.  

 

2.1.1.3 . Estabelecimento de perfis individuais dos usuários com definição dos limites de 

utilização de cada um.  

 

2.1.1.4 . Registro de avaliação dos serviços pelos usuários para hipótese de avaliação 

negativa do motorista cuja atuação, permanência, desempenho ou comportamento sejam 

julgados incompatíveis pela SEPLAG e demais órgão participantes, e que funcione como 

filtro para a exclusão deste profissional dos futuros atendimentos dos usuários do Governo 

de Sergipe. 

 

2.1.1.5 . Possibilidade de solicitação de corrida através de aplicativo instalado em 

smartphone – no mínimo, para os sistemas operacionais Android e iOS – e através de 

dispositivos eletrônicos (tablet) ou por aplicativo customizável web. 

 

2.1.1.6 . Aplicativo para o contratante através do modulo de retaguarda monitorar a corrida 

desde o instante da solicitação (mapa de acompanhamento do chamado), pelo qual seja 

possível identificar a estimativa do tempo de espera, o início da corrida e a chegada ao 

destino final, por meio do envio de uma notificação ao celular do usuário/passageiro. Além 

disso, deverá constar o nome e telefone do motorista, e identificação e caracterização 

(especificação) do veículo. 
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2.1.1.7 . Para usuários, Informação no aplicativo no qual foi solicitada a chamada do nome 

do motorista e sua identificação (foto) veículo e placa. 

 

2.1.1.8 . Processamento do valor da corrida ocorrerá no ato da confirmação da chamada do 

Motorista onde é definido o local de partida e destino, o tipo de veículo desejado sendo 

ativado através de login e senha pessoal feita pelo usuário previamente cadastrada. 

 

2.1.1.9 . Disponibilização online dos dados das corridas para consulta da Unidade 

Contratante, por meio de sistema web que armazenará os relatórios e o painel de gestão para 

conferência da utilização pelo fiscal do contrato.   

 

2.1.2 O sistema web deverá disponibilizar relatório com, no mínimo, os seguintes dados sobre a 

corrida:  

 

2.1.2.1 Identificação do veículo da Contratada. 

 

2.1.2.2 Identificação da placa do carro.  

 

2.1.2.3 Identificação do condutor.   

 

2.1.2.4 Endereço de Origem.   

 

2.1.2.5 Endereço de Destino.   

 

2.1.2.6 Quilometragem total percorrida.   

 

2.1.2.7 Percurso realizado através de satélite.   

 

2.1.2.8 Data e horário da solicitação/chamada da corrida.   

 

2.1.2.9 Data e horário do início da corrida.   

 

2.1.2.10 Data e horário do término da corrida.   

 

2.1.2.11 Identificação do usuário que solicitou a chamada. 

 

2.1.2.12 Centro de Custo das Unidades Contratantes.   

 

2.1.2.13 Valor da corrida com detalhamento do preço cobrado (indicação de taxas adicionais, 

tarifa por tempo e/ou distância e outros componentes do preço).  

 

2.1.2.14 Tempo de espera entre a solicitação da corrida e a chegada do veículo ao local 

solicitado.  
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2.1.2.15 Identificador único de chamada.  

 

2.1.2.16 Tempo de corrida.  

 

2.1.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que permita a extração automática dos 

dados de todas as solicitações de chamadas realizadas, desde o início da operação com a 

CONTRATANTE, por programa de computador, em formato aberto e legível por softwares de 

planilhamento, nos termos do item 2.1.2.  

 

2.1.4 Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização dos dados das corridas por 

meio de, no mínimo, os seguintes acessos:  

 

2.1.4.1 Corridas e gastos por usuário/passageiro.   

2.1.4.2 Corridas e gastos por unidade e centro de custos.   

2.1.4.3 Corridas e gastos por período de tempo. 

 

2.1.5 Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização do histórico de todas as corridas 

realizadas, em tempo real, no mesmo sistema após o encerramento de cada corrida.  

 

2.1.6 O sistema com relatórios de gerenciamento deverá permitir, para cada perfil de usuário, no 

mínimo o acesso às funcionalidades a seguir:  

 

2.1.6.1 Pelo próprio usuário: acesso ao relatório e histórico de suas próprias corridas.   

 

2.1.6.2 Gestor de área: acesso aos relatórios de todos os usuários/autorizados de sua própria 

unidade/centro de custo, desde o início da vigência do contrato.  

 

2.1.6.3 Pelo fiscal de contrato: acesso completo a todos os centros de custos, e relatórios de 

utilização do serviço de todos os autorizados/usuários da Unidade Contratante cadastrados 

no sistema, desde o início da vigência do contrato. 

 

 

2.2 - SOLICITAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.2.1 Os veículos cadastrados ao sistema de agenciamento da CONTRATADA obedecerão fielmente 

à legislação pertinente, em especial o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, as normas do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, no que couber.  

 

2.2.2 A CONTRATADA, ao cadastrar o veículo e o motorista no sistema, deverá observar: 

 

2.2.2.1 Caso os serviços sejam prestados por meio de táxis ou veículos particulares, o veículo 

e o motorista devem estar habilitados e autorizados na forma da legislação vigente. 

 

2.2.2.2 Caso os serviços sejam prestados por meio do transporte individual remunerado de 

passageiros de utilidade pública, a CONTRATADA deve estar devidamente habilitada e 

autorizada pelas Prefeituras Municipais. 
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2.2.3 Os serviços serão prestados mediante solicitação da CONTRATANTE e demais órgãos 

participantes do SRP, que poderá ser efetuada por:  

 

2.2.3.1 Aplicativo web da CONTRATADA.  

2.2.3.2 Mobile - Smartphone – no mínimo, para os sistemas operacionais Android e iOS.  

 

2.2.4 As solicitações / chamadas serão imediatas. Os serviços deverão ser prestados diariamente, 

durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados.    

 

2.2.5 Depois de efetuada a solicitação imediata, o atendimento deverá ocorrer no prazo máximo de:  

 

a) 15 (quinze) minutos em qualquer município da região metropolitana de Aracaju, salvo em 

condições anormais de trânsito provocadas por chuvas, alagamentos, greves, 

congestionamentos decorrentes de acidentes de trânsito, cuja comprovação poderá ser 

solicitada pela SEAD. 

 

b) 30 (trinta minutos) em qualquer região fora da região metropolitana de Aracaju. 

 

2.2.6 Se, ao final de cada mês, for constatado que o tempo de atendimento das solicitações foi 

superior ao estabelecido no item 2.2.5, poderão ser aplicadas penalidades.  

 

2.2.7 A cobrança pela corrida deverá ser iniciada somente no momento do embarque do passageiro, 

encerrando-se a apuração do valor a ser cobrado no destino final do usuário.  

 

2.2.8 Os serviços serão prestados nos municípios de Aracaju, Nossa Senhora do Socorro, São 

Cristovão, Barra dos Coqueiros, Lagarto, Estância e Itabaiana. 

 

2.2.9 A CONTRATADA deverá substituir o veículo no prazo máximo de 15 (quinze) minutos em 

Aracaju e 25 (vinte e cinco) minutos nos demais municípios do item 2.2.8, em caso de acidente, 

incêndio ou quebra do veículo, e no caso de veículo fora das especificações exigidas, em mau estado 

de conservação ou outros problemas que impossibilitem a continuidade de sua utilização pelo 

usuário. 

 

2.3 TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.3.1 O serviço será medido, em cada corrida, a partir da metodologia adotada regularmente pela 

CONTRATADA.  

 

2.3.1,1 Serão admitidas quaisquer formas de composição do preço, inclusive com 

bandeirada, tarifa horária, tarifa quilométrica, tarifa fixa por corrida e outros, desde que o 

valor total das corridas ao final de cada mês seja igual ou inferior ao valor mensal 

equivalente à cobrança de cada corrida pelo preço médio por quilômetro informado na 

Proposta de Preços.  

 

2.3.1.2 Não poderá ser cobrada taxa de cancelamento de corrida. 
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2.3.1.3 O valor mínimo a ser faturado pela contratada, independentemente do percurso e do 

horário de chamada, será de R$ 5,00 por corrida.
1
 

 

2.3.2 O valor final da corrida, discriminados os componentes do preço, deverá ser informado aos 

usuários/passageiros ao final de cada corrida.  

 

2.3.3 No final de cada atendimento/corrida, o usuário deverá receber um email, contento todo o 

histórico da corrida, como endereço de partida e destino, quilometragem percorrida, tempo 

percorrido, identificação do carro e do motorista, além do valor da corrida.   

 

2.3.4 Somente serão considerados válidos os atendimentos solicitados pelo usuário por meio do uso 

de senha pessoal.  

 

2.3.5 A apuração dos serviços prestados deverá ser realizada através de sistema de pagamento 

eletrônico. A medição final será o resultado do valor total apurado.   

 

2.3.6 A CONTRATADA deverá oferecer alternativa para que o sistema processe o pagamento 

mesmo que a internet não esteja ativa no local de destino, seja por falhas do próprio sistema, da 

operadora, sinal, satélite, ou mau tempo, sem qualquer possibilidade de fraude e manipulação, 

mediante confirmação do atendimento por meio de login e senha pessoal do usuário, ainda que em 

momento posterior à chegada no destino final.  

 

2.3.7 Os serviços serão medidos semanalmente, com base nos valores constantes do sistema de 

pagamento eletrônico, para acompanhamento e fiscalização dos trabalhos realizados.   

 

2.3.7.1 A cobrança de cada corrida se dará em comparativo entre o valor apurado 

individualmente para cada trajeto, nos termos do item 2.3.1, e o valor fixado de remuneração 

do quilômetro rodado, prevalecendo o menor valor apurado.  

 

 

3.0 DO VALOR DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE CHAMADAS 

 

3.1 A estimativa de consumo/utilização para a prestação dos serviços mencionados nesse Termo de 

Referência segue descrita em edital.  

 

3.2 O valor total destinado constitui mera previsão dimensionada, não estando a Contratante 

obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação e/ou indenização.   

 

3.3 A CONTRATADA terá direito somente ao pagamento em contraprestação aos serviços 

efetivamente executados, o que será comprovado através dos relatórios de serviços encaminhados 

pela CONTRATADA e devidamente aprovados pela CONTRATANTE.  

                                                 
1
 Atualmente, na cidade de Aracaju, a Uber cobra R$ 4,95 e a 99 Táxis cobra R$ 5,00 (dados de março de 2019). 
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4.0 DO PRAZO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

4.1 O prazo para implantação e início da execução dos serviços contratados será de até 10 (dez) dias 

úteis contados a partir da data de assinatura do contrato, nos seguintes termos: 

 

4.1.1 Para implantação e/ou acesso ao sistema: até 5 (cinco) dias úteis. 

4.1.2 Treinamento do sistema: até 05 (cinco) dias úteis. 

4.1.3 Início da operação: até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 

finalização da etapa de treinamento do sistema. 

 

5.0 DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A execução dos serviços será acompanhada pela CONTRATANTE durante toda a vigência 

contratual, estando sujeita à sua aprovação antes do faturamento. 

 

6.0 ENTREGÁVEIS 

 

 

6.1 Os relatórios de gerenciamento deverão estar disponíveis todos os dias no sistema da 

CONTRATADA, 24h por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, permitindo a 

visualização e gerar relatório com os dados das corridas, por meio de, no mínimo, os seguintes 

acessos:  

 

6.1.1 Corridas e gastos por usuário/passageiro; 

 

6.1.2 Corridas e gastos por centro de custos;  

 

6.1.3 Corridas e gastos por período de tempo; 

 

6.1.4  Sistema de gestão e controle de utilização via web, para acompanhamento de 

utilização dos gastos com serviço de transporte, com sistema de backup.   

 

7.0 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1 – A nota fiscal e a nota de débito deverão ser emitidas após a apresentação dos serviços e 

encaminhada a CONTRATANTE, juntamente com os documentos comprobatórios da prestação dos 

serviços, para sua conferência e aceite – relatórios e demais registros. 

 

8.2 – O prazo de pagamento será de até 08 (oito) dias, a contar da emissão da nota fiscal 

correspondente às corridas realizadas no período. 
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8.3 Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) serviço(s) entregue(s) e/ou na documentação 

fiscal, e/ou em qualquer dos documentos descritos pelo item anterior, o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões. 

 

 

8.0 DA VIGÊNCIA 

 

10.1 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a legislação 

vigente. 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2018 

 

 

PROCESSO N.º 015.000.02647/2019-6 

PREGÃO N.º Nº110/2019 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, através da Superintendência Geral 

de Compras Centralizadas. 

Endereço:  

Rua Duque de Caxias, n.º 346, Bairro São José 

Cidade: Aracaju  

UF: Sergipe 

CNPJ/MF Nº 13.128.798/0010-94  

Representante Legal:  

Secretário de Estado da Administração 

Nome: 

 

 

A Secretaria de Estado da Administração, consoante Ato de homologação constante às fls. XXXX, 

do Procedimento Administrativo n.º XXXXX, considerando o disposto na Portaria n.º XXXX- 

SEAD, através da Superintendência Geral de Compras Centralizadas (SGCC), levando em 

consideração o julgamento da licitação na modalidade de Pregão n.º XXX/2019 com Registro de 

Preços, publicado no Diário Oficial do Estado no dia XX/XX/XXXX, com certame aberto em 

XX/XX/XXXX, às XXhs,  resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas 

anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas 

no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento 

licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 

modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Observará também a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Estadual 5.280, de 29/01/2004 e a Lei 

Estadual 5.848, de 16 de março de 2006. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 

intermediação ou agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de passageiros, via 

aplicativo customizável web e mobile, com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 

serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet, para atendimento das necessidades dos órgãos/entidades do 

Governo do Estado de Sergipe, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, as 

especificações do Edital de Pregão n.º xxx/2019 e seus anexos, que passam a fazer parte desta Ata, 

juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por lote, conforme consta nos autos do Processo n.º 015.000.02647/2019-6, para 

atender as demandas do Estado de Sergipe. 

 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Secretaria de Estado da Administração a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a contratação do 
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objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de 

contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Estado da Administração, através da 

Superintendência Geral de Compras Centralizada, por intermédio de sua Gerencia de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, a especificação do serviço, os quantitativos, as empresas contratadas e as 

representantes legais encontram-se elencados na presente Ata, em seu Anexo 1, em ordem de 

classificação das propostas por lote. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O serviço deverá ser executado em conformidade com a solicitação dos órgãos participantes do 

Estado de Sergipe, nas condições e prazo estipulados neste edital e em seus anexos, contados a partir 

da assinatura do contrato e respectiva ordem de serviço.  

 

Parágrafo único – O serviço deverá ser executado nos locais estipulados pelos órgãos solicitantes 

definidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 

observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão 

efetuadas através de Contrato, emitido pelo órgão participante, contendo: n.º da ata, nome da 

empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, local de prestação do serviço; 

 

Parágrafo Segundo – O Contrato será encaminhado ao fornecedor, que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três) dias consecutivos, a contar da data do seu 

recebimento; 

Parágrafo Terceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 

assinar o Contrato poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º 110/2019: 

 

I – Executar o serviço nos padrões estabelecidos pela Secretaria de Estado da Administração, 

desde que formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos I e 

II do Edital, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

II – Não será aceito o serviço que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado;  

 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Estado da 

Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 

SEAD, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução da Ata de Registro de Preços; 

 

IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SEAD, no tocante à execução do serviço, 

conforme instrumento contratual, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 

Ata; 

 

V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução do serviço, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o instrumento 

contratual; 

 

VI – Possibilitar à SEAD efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as 

condições para o atendimento do objeto registrado; 

 

VII – Comunicar imediatamente à SEAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

 

VIII – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas reguladoras e pertinentes; 

 

IX – Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida 

pela SEAD; 

 

X – Indenizar terceiros e/ou a SEAD mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 

disposições legais vigentes; 

 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

31 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD 

Endereço: Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE 
 Fax: (0xx79)-3226-2297. 

 

XI – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão 

social e o nome completo do empregado; 

 

XII – Arcar com as despesas para a execução do objeto no local indicado, após a contratação; 

 

XIII – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicialmente contratado, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários 

constantes na proposta vencedora; 

 

XIV – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

inciso XIII, da Lei n.º 8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do 

preço registrado; 

 

XV – Solicitar à SEAD, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 

necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 

 

XVI – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no 

contrato de fornecimento, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da 

SEAD. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 

 

I – recompor todo e qualquer dano que causar aos órgãos do Estado de Sergipe ou a terceiros, 

ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da SEAD; 

 

II – responsabilizar-se por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 

do serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos 

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a SEAD; 

 

III – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas pela 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 

SEAD, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 

detentora do preço registrado, o valor correspondente; 

 

Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a SEAD a 

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 
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Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da SEAD não eximirá a 

DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

A Secretaria de Estado da Administração – SEAD e órgãos participantes obrigam-se a: 

 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços; 

 

II - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local de prestação dos serviços desde que 

observadas as normas de segurança; 

 

III - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata e no Edital; 

 

IV – notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PAGAMENTO 

 

A SEAD ou órgãos participantes efetuarão o pagamento à Contratada, através de crédito em conta 

corrente mantida pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa, acompanhada do correspondente Contrato, com o 

respectivo atesto da unidade responsável pelo recebimento, de que o serviço foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, 

estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação; 

Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões 

Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos 

federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), e do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) da sede da Contratada; 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 

 

Parágrafo Quarto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

Parágrafo Quinto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no “caput” desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do período compreendido entre a data 

final do adimplemento e a do efetivo pagamento; 
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Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento.  

 

Será ainda admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados 

em decorrência da ata de registro de preços, na forma do disposto nos artigos 14-B a 14-G da Lei nº 

5.848/2016, consoante discriminado no instrumento contratual. 

 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro; 

 

Parágrafo Segundo – Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, a 

SEAD solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo à definição do parágrafo primeiro; 

 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a SEAD convocará 

as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores 

classificados, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 

classificado, para a redução do preço, hipótese em que poderão ocorrer as alterações na ordem 

de classificação das empresas com preço registrado; 

Parágrafo Quarto – Serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços 

registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela SEAD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

I – Pela SEAD: 

 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) quando o fornecedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 

 

c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do Contrato decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 

8.666/1993; 

 

d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste Registro; 

 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
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f) por razão de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela SEAD. 

 

II – Pelo Fornecedor: 

 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 

administrativo da presente Ata; 

 

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por duas vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação; 

 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela SEAD, facultando-se a este, nesse caso, a aplicação das penalidades 

previstas na Ata; 

 

Parágrafo Quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades 

do fornecedor relativas à prestação do serviço descrito no lote; 

 

Parágrafo Quinto – Caso a SEAD não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que 

o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual exigida. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

São obrigações do Contratado: 

 

I –Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato serão de responsabilidade do 

CONTRATADO; 

 

II – O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a execução do serviço, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a 

Contratante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

I – Advertência; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III - Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 

do efetivo recolhimento. 

Parágrafo Segundo - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada 

a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

ParágrafoTerceiro - Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas 

perdas e danos decorrentes para a SEAD. 

 

ParágrafoQuarto - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 5 (cinco) 

dias corridos, contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por 

esta Secretaria, decairá do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, à imposição das sanções 

elencadas nos incisos I a IV desta cláusula. 

 

ParágrafoQuinto - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação poderá 

ensejar sua rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 

do Estado de Sergipe para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços e do(s) respectivo(s) contrato(s), a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

 

II - Integram esta Ata o Edital de Pregão n°110/2019 e seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas para cada grupo, por lote; 

 

III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 

e expressa autorização da SEAD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Aracaju/SE. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Aracaju/SE, xxx de xxxxx de 2019. 

_______________________________________________    

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

_______________________________________________    

Autoridade Competente 1 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA XXXXXXXX  

_____________________________________________    

Autoridade Competente 2 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA XXXXXXXX  

_______________________________________________    

Beneficiário 1 

______________________________________________    

Beneficiário 2 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/2019 

 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº /2019, celebrada entre a Secretaria 

de Estado da Administração de Sergipe e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 

item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 110/2019. 

 

EMPRESA (razão social): XXXXXXXXXXXX 

Inscrição Estadual/Municipal – XXXXXXXXXXXXXXXX  

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXX. , CEP XXXXXXXXXX. 

Tel/Fax (79) XXXXXXXXX, 

e-mailXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM DENOMINAÇÃO 
Unidade de 

medida 

Quantidade 

Total 

Preço  

unitário 

01 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Km 
  

 

Aracaju, xx de xxxxx de 2019. 

_______________________________________________    

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

  

mailto:papelariaprudente@ig.com.br
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE xxxxxxxxxxx Nº_____ 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°xxxxx 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

ESTADO DE SERGIPE, ATRAVÉS DA (ORGÃO CONTRATANTE) ÓRGÃO 

INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE. 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU      UF.: SERGIPE 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX  

REPRESENTANTE LEGAL: 

XXXXXXXXXXXX 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSÃO: XXXXXXX 

CPF N.ºXXXXXXX RG N.ºXXXXXXX  

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

Nº DO CNPJ:  

Nº DA INS. ESTADUAL:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

Nº DO CPF:  

Nº IDENTIDADE:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

Autorizamos a Vossa Senhoria a executar serviços de xxxxxxxxxx, observada as especificações e 

demais condições constantes no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº       /2019, da Ata de 

Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de preços - Processo nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item – Especificações 

Nº do 

Item 
Código Descrição 

Unidade 

de medida 

Quant. 

total 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

Mensal (R$) 

       

       

Valor Total Mensal  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso II, da 

Lei n° 8.666/93). 
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   Os serviços serão prestados conforme descrição do edital, seus anexos, da ata 

de registro de preços em epígrafe, da proposta de preços e o disposto na cláusula quinta deste 

instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 

da Lei n° 8.666/93). 

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXX).  A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos 

serviços, após liquidação da obrigação. 

   § 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 

crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do correspondente 

Contrato, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da (unidade solicitante) 

atestando que o serviço foi realizado a contento, observadas as disposições da Ata de Registro de 

Preços nº xxxxx/xxxx. 

  § 2° - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 

previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.  

   § 3° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida 

ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio 

do contratado. 

   § 4° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

   § 5° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

   § 6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

   § 7º - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 

por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1º reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-

apresentação. 

  § 8º - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos dos arts. 14-B a 14-G da Lei nº 5.848/2006, a ser efetivado por 

meio de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 
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    O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

   Os serviços serão prestados nas condições definidas no termo de referência 

(Anexo I do edital), bem como, supletivamente, na ata de registro de preços e na proposta de preços. 

§ 1º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II, 

alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93. 

                                    § 2º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui 

a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93).  

   As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 

dotação orçamentária abaixo especificada: 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRI

A 

CLASSIFICAÇÃ

O FUNCIONAL 

PROGRAMÁTIC

A 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx xxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 

VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Executar o serviço em estrita observância às disposições do Edital, da Ata de Registro de 

Preços, da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir. 

b) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

c) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. (Avaliar a necessidade caso 

a caso) 

d) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante; 

e) (Incluir outras obrigações porventura previstas no projeto básico). 
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II -  O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato. 

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 

necessários os serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

   Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: 

   I – Advertência; 

   II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

   a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

   b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

   III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos; 

   IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

   § 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 

efetivo recolhimento. 

   § 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

   Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 

constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 

artigo 79, da Lei nº 8.666/93. 

   § 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 

administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação 

judicial. 

   § 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum 

ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 

55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 

80, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

  O presente Contrato fundamenta-se: 

   I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. Nº110/2019 que, simultaneamente: 

 a) constam do Processo Administrativo 015.000.02647/2019-6; 

 b) não contrarie o interesse público; 

   II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos 

Estaduais n° 26.531/09 e nº 26.533/09. 

  III - nos preceitos do Direito Público; 

   IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

   Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 
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   O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente 

Contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, com indicação da modalidade de 

licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

   § 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o 

valor inicial atualizado do contrato. 

   § 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 

Lei n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) 

servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx,  devidamente 

credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo 

dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 

   § 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 

adequados para garantir a qualidade desejada. 

   § 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

   As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

   E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Aracaju/SE, ____de ___________ de 2019. 

 

(nome do titular do Órgão)     CONTRATADA 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

 

......................................., inscrito no CNPJ nº .........................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a)  Sr (a) ........................................, portador da Carteira de Identidade nº 

............................ e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

............................................................... 

Local/Data 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V – ESPELHO DA PROVA DE CONCEITO 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

ESPECIFICAÇÕES NECESSÁRIAS – REQUISITOS DE FUNCIONALIDADE 

AVALIAÇÃO ATENDE OBSERVAÇÕES 

1 

Cadastro dos usuários/passageiros, para 

uso dos serviços por meio de login e 

senha pessoal, vinculados a centros de 

custos. 

 

 

2 

Acesso para gerenciamento, pela 

Unidade Contratante, dos usuários 

cadastrados, podendo incluir e excluir 

usuários do sistema. 

 

 

3 

Estabelecimento de perfis individuais 

dos usuários, com definição dos 

limites de utilização de cada um. 

 

 

4 

Registro de avaliação dos serviços 

pelos usuários para hipótese de 

avaliação negativa do motorista cuja 

atuação, permanência, desempenho ou 

comportamento sejam julgados 

incompatíveis pela Sead e demais 

órgão participantes, e que funcione 

como filtro para a exclusão deste 

profissional dos futuros atendimentos 

dos usuários do Governo de Sergipe. 

 

 

5 

Possibilidade de solicitação de corrida 

através de aplicativo instalado em 

smartphone – no mínimo, para os 

sistemas operacionais Android e iOS – 

e através de dispositivos eletrônicos 

(tablet), ou por aplicativo customizável 

web. 

 

 

 

6 

Aplicativo para o contratante através do 

modulo de retaguarda monitorar a 

corrida desde o instante da solicitação 

(mapa de acompanhamento do 

chamado), pelo qual seja possível 

identificar a estimativa do tempo de 

espera, o início da corrida e a chegada 

ao destino final, por meio do envio de 

uma notificação ao celular do 

usuário/passageiro. Além disso, deverá 
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constar o nome e telefone do motorista, 

e identificação e caracterização 

(especificação) do veículo. 

 

7 

Para usuários, informação, no 

aplicativo no qual foi solicitada a 

chamada, do nome do motorista e sua 

identificação (foto), veiculo e placa. 

 

 

 

8 

Processamento do valor da corrida 

ocorrerá no ato da confirmação da 

chamada do Motorista onde são 

definidos o local de partida e destino e 

o tipo de veículo desejado, sendo 

ativado através de login e senha 

pessoal feita pelo usuário previamente 

cadastrada. 

 

 

 

9 

Disponibilização online dos dados das 

corridas para consulta da Unidade 

Contratante, por meio de sistema web, 

que armazenará os relatórios e o painel 

de gestão para conferência da utilização 

pelo fiscal do contrato. 

 

 

 

10 

Disponibilização por sistema web de 

relatórios com a Identificação do 

condutor do veículo, do veículo da 

contratada e da placa do carro. 

 

 

 

11 

Disponibilização por sistema web de 

relatórios com a Identificação dos 

endereços da origem e do destino da 

corrida 

 

 

 

12 

Disponibilização por sistema web de 

relatórios com a quilometragem total 

percorrida e o percurso realizado 

através de satélite. 

 

 

13 

Disponibilização por sistema web de 

relatórios com a data e horário da 

solicitação/chamada da corrida, do 

início da corrida, do término da corrida 

e do tempo da corrida. 

 

 

14 Disponibilização por sistema web de   
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relatórios com a identificação do 

usuário que solicitou a chamada e do 

centro de custo das unidades 

contratantes. 

 

15 

Disponibilização por sistema web de 

relatórios com a identificação do valor 

da corrida, detalhamento do preço 

cobrado (indicação de taxas adicionais, 

tarifa por tempo e/ou distância e outros 

componentes do preço). 

 

 

 

16 

Disponibilização por sistema web de 

relatórios com a identificação do 

tempo de espera entre a solicitação da 

corrida e a chegada do veículo ao local 

solicitado e da duração da corrida. 

 

 

 

17 

Disponibilização por sistema web de 

relatório que contemple o identificador 

único de chamada da corrida. 

 

 

18 

Disponibilização de ferramenta que 

permita a extração automática dos 

dados de todas as solicitações de 

chamadas realizadas, desde o início da 

operação com a CONTRATANTE, 

por programa de computador, em 

formato aberto e legível por softwares 

de planilhamento. 

 

 

 

19 

Permissão da visualização dos dados 

das corridas por meio de, no mínimo, 

os seguintes acessos: corridas e gastos 

por usuário/passageiro, por unidade e 

centro de custos, por período de tempo 

e por lote. 

 

 

20 

Permissão da visualização do histórico 

de todas as corridas realizadas, em 

tempo real, no mesmo sistema, após o 

encerramento de cada corrida. 

 

 

21 

Permissão para cada perfil de usuário, 

no mínimo, o acesso às 

funcionalidades a seguir: 

(i) pelo próprio usuário: acesso ao 

relatório e histórico de suas próprias 
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corridas; 

(ii)pelo gestor  de área: acesso aos 

relatórios de todos os 

usuários/autorizados de sua própria 

unidade/centro de custo, desde o início 

da vigência do contrato; 

(iii) pelo fiscal de contrato: acesso 

completo a todos os centros de custos, 

e relatórios de utilização do serviço de 

todos os autorizados/usuários da 

Unidade Contratante cadastrados no 

sistema, desde o início da vigência do 

contrato. 

 


